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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º Esta Lei acrescenta o art. 290-B à Lei n.º 6.015, de 31 

de dezembro de 1973, que “dispõe sobre os registros públicos, e dá outras 

providências”, a fim de obrigar os cartórios de registros de imóveis a informar aos 

usuários sobre as gratuidades e reduções de custas e emolumentos previstas na 

legislação. 

Art. 2.º A Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a 

vigorar acrescida do artigo seguinte: 

“Art. 290-B. Os serviços de registros de imóveis 

deverão afixar, em local de grande visibilidade, que 

permita fácil leitura e acesso ao público, além de quadros 

contendo tabelas atualizadas das custas e emolumentos, 

informações claras sobre as gratuidades e reduções de 

custas e emolumentos previstas na legislação.” 

Art. 3.º Esta lei entra em vigor trinta dias após a sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A complexidade da legislação não permite que o usuário tenha 

conhecimento de todos os seus direitos. Por essa razão, há necessidade de obrigar 

por lei que os cartórios informem aos usuários dos serviços seus direitos a 

gratuidades e reduções no momento em que solicitarem os serviços. 

Essa exigência não é novidade, pois a Lei de Registros 

Públicos exige que essa informação seja dada pelos cartórios de registro de pessoa 

natural quanto às gratuidades de certidões: 

“Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pelo 

registro civil de nascimento e pelo assento de óbito, bem 

como pela primeira certidão respectiva. 
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§3.º-C. Os cartórios de registros públicos deverão 

afixar, em local de grande visibilidade, que permita fácil 

leitura e acesso ao público, quadros contendo tabelas 

atualizadas das custas e emolumentos, além de 

informações claras sobre a gratuidade prevista no caput 

deste artigo.” 

O que se faz nesse momento é estender a exigência aos 

cartórios de registros de imóveis, onde também há previsões de gratuidades e 

reduções. 

São, portanto, nobres Pares, essas as razões pelas quais peço 

apoio à presente Proposição. 

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 2011. 

Deputado WELLINGTON FAGUNDES 

    

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

 

 Dispõe sobre os registros públicos e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

........................................................................................................................................... 

 

Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo 

assento de óbito, bem como pela primeira certidão respectiva. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 1º Os reconhecidamente pobres estão isentos de pagamento de emolumentos 

pelas demais certidões extraídas pelo cartório de registro civil. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 7.844, de 18/10/1989 e com nova redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 2º O estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio interessado 

ou a rogo, tratando-se de analfabeto, neste caso, acompanhada da assinatura de duas 

testemunhas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.844, de 18/10/1989 e com nova redação 

dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 3º A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil e criminal do 

interessado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 3º-A. Comprovado o descumprimento, pelos oficiais de Cartórios de Registro 

Civil, do disposto no caput deste artigo, aplicar-se-ão as penalidades previstas nos arts. 32 e 

33 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.812, de 

10/8/1999) 

§ 3º-B. Esgotadas as penalidades a que se refere o parágrafo anterior e 

verificando-se novo descumprimento, aplicar-se-á o disposto no art. 39 da Lei nº 8.935, de 18 

de novembro de 1994. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.812, de 10/8/1999) 

§ 3º-C. Os cartórios de registros públicos deverão afixar, em local de grande 

visibilidade, que permita fácil leitura e acesso ao público, quadros contendo tabelas 

atualizadas das custas e emolumentos, além de informações claras sobre a gratuidade prevista 

no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.802, de 4/11/2008) 

§ 4º É proibida a inserção nas certidões de que trata o § 1º deste artigo de 

expressões que indiquem condição de pobreza ou semelhantes. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.789, de 2/10/2008) 

 

Art. 31. Os fatos concernentes ao registro civil, que se derem a bordo dos navios 

de guerra e mercantes, em viagem, e no Exército, em campanha, serão imediatamente 

registrados e comunicados em tempo oportuno, por cópia autêntica, aos respectivos 

Ministérios, a fim de que, através do Ministério da Justiça, sejam ordenados os assentamentos, 

notas ou averbações nos livros competentes das circunscrições a que se referirem.  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 290-A. Devem ser realizados independentemente do recolhimento de custas e 

emolumentos:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365416&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365416&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365416&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=583058&seqTexto=105892&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581462&seqTexto=104266&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581462&seqTexto=104266&PalavrasDestaque=
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I - o primeiro registro de direito real constituído em favor de beneficiário de 

regularização fundiária de interesse social em áreas urbanas e em áreas rurais de agricultura 

familiar;  

II - a primeira averbação de construção residencial de até 70 m² (setenta metros 

quadrados) de edificação em áreas urbanas objeto de regularização fundiária de interesse 

social; 

III - o registro de título de legitimação de posse, concedido pelo poder público, de 

que trata o art. 59 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e de sua conversão em propriedade. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º O registro e a averbação de que tratam os incisos I, II e III do caput deste 

artigo independem da comprovação do pagamento de quaisquer tributos, inclusive 

previdenciários. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, convertida na Lei 

nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 291.  A emissão ou averbação da Cédula Hipotecária, consolidando créditos 

hipotecários de um só credor, não implica modificação da ordem preferencial dessas hipotecas 

em relação a outras que lhes sejam posteriores e que garantam créditos não incluídos na 

consolidação. (Artigo acrescido pela Lei nº 6.941, de 14/9/1981) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357277&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

